
LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 6.634, DE 2 DE MAIO DE 1979. 

Regulamento 
Dispõe sobre a Faixa de Fronteira, altera o Decreto-lei nº 1.135, 
de 3 de dezembro de 1970, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. - É considerada área indispensável à Segurança Nacional a faixa interna de 150 Km (cento e cinqüenta 
quilômetros) de largura, paralela à linha divisória terrestre do território nacional, que será designada como Faixa de 
Fronteira. 

Art. 2º. - Salvo com o assentimento prévio do Conselho de Segurança Nacional, será vedada, na Faixa de 
Fronteira, a prática dos atos referentes a: 

 (...) 

IV - instalação de empresas que se dedicarem às seguintes atividades: 

a) pesquisa, lavra, exploração e aproveitamento de recursos minerais, salvo aqueles de imediata aplicação na 
construção civil, assim classificados no Código de Mineração; 

b) colonização e loteamento rurais; 

V - transações com imóvel rural, que impliquem a obtenção, por estrangeiro, do domínio, da posse ou de qualquer 
direito real sobre o imóvel; 

VI - participação, a qualquer título, de estrangeiro, pessoa natural ou jurídica, em pessoa jurídica que seja titular de 
direito real sobre imóvel rural; 

§ 1º. - O assentimento prévio, a modificação ou a cassação das concessões ou autorizações serão formalizados em 
ato da Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional, em cada caso. 

§ 2º. - Se o ato da Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional for denegatório ou implicar modificação ou 
cassação de atos anteriores, da decisão caberá recurso ao Presidente da República. 

§ 3º. - Os pedidos de assentimento prévio serão instituídos com o parecer do órgão federal controlador da 
atividade, observada a legislação pertinente em cada caso. 

Art. 3º. - Na faixa de Fronteira, as empresas que se dedicarem às indústrias ou atividades previstas nos itens III e IV 
do artigo 2º deverão, obrigatoriamente, satisfazer às seguintes condições: 

I - pelo menos 51% (cinqüenta e um por cento) do capital pertencer a brasileiros; 

II - pelo menos 2/3 (dois terços) de trabalhadores serem brasileiros; e 

III - caber a administração ou gerência a maioria de brasileiros, assegurados a estes os poderes predominantes. 

Parágrafo único - No caso de pessoa física ou empresa individual, só a brasileiro será permitido o estabelecendo ou 
exploração das indústrias ou das atividades referidas neste artigo. 
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DECRETO-LEI Nº 227, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967. 

 
Dá nova redação ao Decreto-lei nº 1.985, de 29 de janeiro de 
1940. (Código de Minas) 

      O Presidente da República no uso da atribuição que lhe confere o artigo 9º, § 2º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de 
dezembro de 1966 e (Redação dada pelo Decreto-lei nº 318, de 1967) 

(...) 

Será acrescido o Capítulo III-A – Das Atividades Minerais na Faixa de Fronteira 

Artigos 58-A, 58-B, 58-C, 58-D, 58-E, 58-F, 58-G 

(...) 

 

        Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 146º da Independência e 79º da República. 

H. CASTELLO BRANCO 
Octavio Bulhões 
Mauro Thibau 
Edmar de Souza 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 28.2.1967. 
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